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Manejo de fauna: níveis de atuação
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↑

Indivíduo

↑

Gene
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(Unidade da gestão)

(Unidade da evolução)



Alternativas do manejo de fauna 

(ao nível populacional)

• ↑ populações diminuídas: Conservação biológica

• ↓ populações excessivas: Controle

• MRS (MSY): Uso sustentável

• NFNMFDO: Monitoramento
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Graeme Caughley (1937-1994)



Manejo de fauna: categorias específicas

Biologia da conservação: Espécies ameaçadas (alguns milhares)

Uso sustentável: Espécies econômicas (algumas centenas)

Controle: Espécies danosas (algumas dezenas)

Monitoramento: Todas as outras (alguns milhões...)

4



Governança & Política publica: Programa de 

monitoramento da biodiversidade/biocomplexidade
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Caça: nem tabu, nem totem...



PL 6268: Pontos potencialmente fortes

Art 2º., Par. V: Respeito à Convenção sobre Diversidade Biológica

Art 2º., Par. VI: Reconhece o uso sustentável

Art 12º., Par. I-IV: Usa (mas não reconhece) os critérios da IUCN 
para risco de extinção
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PL 6268: Pontos potencialmente fracos

Cap. I, Art. 6º, Item IX: “Incremento” (... liberação de indivíduos 

onde a espécie já ocorre, com o objetivo de aumentar a população...)

Cap. III, Art. 13º: Cita o “poder público” como responsável pela 

proposição de medidas... que visem a proteção à fauna” sem diferenciar 

seus níveis (municipal, estadual e federal)

Cap. IV: Reservas cinegéticas (só exclui espécies ameaçadas)

Cap. V,  Art. 17, Par. 1 e 2: Conservação ex-situ (tudo a ser definido a 

posteriori)
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PL 6268: Pontos potencialmente fracos

Cap. VI, Art. 20, Itens III e V: 

- Eutanásia de animais “considerados” nocivos à agropecuária 

(considerados por quem?) 

- “Superpopulação” (quem conta?)

JUSTIFICATIVA: 

- Caça em ambiente rural (que espécies?)

- Tamanho populacional desejável (quem sabe?)
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Governança & Política publica: 

Níveis de gestão

Biologia da conservação

(Espécies ameaçadas)

Uso sustentável 

(Espécies econômicas)

Controle 

(Espécies danosas)

Monitoramento 

(Todas as outras)
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Federação

Estado

Estado

Estado & Federação
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